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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 2.139-7 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R
ORIGINÁRIO : MIN. OCTAVIO GALLOTTI

R E L ATO R
PARA O
ACÓRDÃO : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE. : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
A D V. : PAULO MACHADO GUIMARÃES
REQTE. : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
A D V. : LUIZ ARNÓBIO BENEVIDES COVÉLLO E OUTRO
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
ADVDOS. : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS
REQTE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT
A D V. : ILDSON RODRIGUES DUARTE
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, vencido o
Senhor Ministro Marco Aurélio, não conheceu da ação direta no que
toca ao artigo 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000, no ponto
que introduziu na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) o pa-
rágrafo único do artigo 625-E. Votou o Presidente. Prosseguindo no
julgamento, o Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida liminar
no que toca ao artigo 1º da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, no
ponto em que introduziu na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
o inciso II do artigo 852-B. Votou o Presidente. E após o voto do
Senhor Ministro Octavio Gallotti (Relator), indeferindo a cautelar, e
do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, deferindo-a, em parte,
referentemente ao artigo 625-D, introduzido pelo artigo 1º da Lei nº
9.958/2000, o julgamento foi adiado pelo pedido de vista do Senhor
Ministro Sepúlveda Pertence. Ausentes, justificadamente, os Senhores
Ministros Sydney Sanches e Celso de Mello. Plenário, 30.6.2000.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Sepúlveda Pertence, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Sepúlveda
Pertence, que acompanhou a divergência iniciada pelo Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio, para deferir parcialmente a cautelar, no que foi
acompanhado pelos votos da Senhora Ministra Cármen Lúcia e pelos
dos Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Eros Grau, pediu
vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presidência da
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maio-
ria e nos termos do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, que
redigirá o acórdão, deferiu parcialmente a cautelar para dar inter-
pretação conforme a Constituição Federal relativamente ao art. 625-D,
introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000,
vencidos os Senhores Ministros Relator e Cezar Peluso. Não par-
ticiparam da votação o Senhor Ministro Menezes Direito e a Senhora
Ministra Ellen Gracie por sucederem aos Senhores Ministros Sepúl-
veda Pertence e Octavio Gallotti. Ausentes o Senhor Ministro Gilmar
Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no exterior, e o
Senhor Ministro Celso de Mello, licenciado (art. 72, inciso II, da Lei
Complementar nº 35/1979 - LOMAN). Presidiu o julgamento o Se-
nhor Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Plenário, 13.05.2009.

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 2.160-5 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R
ORIGINÁRIO : MIN. OCTAVIO GALLOTTI
R E L ATO R
PARA O
ACÓRDÃO : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES NO COMÉRCIO - CNTC
ADVDOS. : ANA MARIA RIBAS MAGNO E OUTRO
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, vencido o
Senhor Ministro Marco Aurélio, não conheceu da ação direta no que
toca ao artigo 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000, no ponto
que introduziu na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) o pa-
rágrafo único do artigo 625-E. Votou o Presidente. Prosseguindo no
julgamento, o Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida liminar
no que toca ao artigo 1º da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, no
ponto em que introduziu na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
o inciso II do artigo 852-B. Votou o Presidente. E após o voto do
Senhor Ministro Octavio Gallotti (Relator), indeferindo a cautelar, e
do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, deferindo-a, em parte,
referentemente ao artigo 625-D, introduzido pelo artigo 1º da Lei nº
9.958/2000, o julgamento foi adiado pelo pedido de vista do Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence. Ausentes, justificadamente, os Senhores
Ministros Sydney Sanches e Celso de Mello. Plenário, 30.6.2000.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Sepúlveda Pertence, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Sepúlveda
Pertence, que acompanhou a divergência iniciada pelo Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio, para deferir parcialmente a cautelar, no que foi
acompanhado pelos votos da Senhora Ministra Cármen Lúcia e pelos
dos Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Eros Grau, pediu
vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presidência da
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maio-
ria e nos termos do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, que
redigirá o acórdão, deferiu parcialmente a cautelar para dar inter-
pretação conforme a Constituição Federal relativamente ao art. 625-D,
introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000,
vencidos os Senhores Ministros Relator e Cezar Peluso. Não par-
ticiparam da votação o Senhor Ministro Menezes Direito e a Senhora
Ministra Ellen Gracie por sucederem aos Senhores Ministros Sepúl-
veda Pertence e Octavio Gallotti. Ausentes o Senhor Ministro Gilmar
Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no exterior, e o
Senhor Ministro Celso de Mello, licenciado (art. 72, inciso II, da Lei
Complementar nº 35/1979 - LOMAN). Presidiu o julgamento o Se-
nhor Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Plenário, 13.05.2009.

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.101-1 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA

FINANCEIRO - CONSIF
A D V. ( A / S ) : HAMILTON DIAS DE SOUZA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Retirado de mesa por indicação do Relator. Ausentes
o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em representação do
Tribunal no exterior, o Senhor Ministro Celso de Mello, licenciado
(art. 72, inciso II, da Lei Complementar nº 35/1979 - LOMAN) e,
nesta assentada, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Se-
nhor Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Plenário, 13.05.2009.

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 176, DE 2009

Aprova o ato que renova permissão da em-
presa MODELO FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Castanhal, Es-
tado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 95,

de 22 de junho 1992, do Ministro de Estado dos Transportes e das
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de
novembro de 1991, a permissão outorgada à empresa Modelo FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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